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pORtaRIaS
pORtaRIa N.º007/FpS/pMJp/2016

“Dispõe sobre a concessão de reajuste do valor dos benefícios de Aposen-
tadoria e Pensões por Morte que são mantidos pelo Fundo de Previdência 
Social do Município de Ji-Paraná”.

O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 e suas 
alterações, e ainda considerando a Portaria Interministerial MTPS/MF nº. 
1, de 08 de janeiro de 2016:

RESOLVE,

Art. 1º Os benefícios de aposentadorias e de pensões por morte os quais 
foram concedidos com cálculos baseados na média aritmética, conforme 
dispõe o art. 1º da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, pagos 
por este Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná, serão 
reajustados em 11,28% (onze inteiros e vinte e oito décimos por cento) 
válidos a partir de 1º de janeiro de 2016.

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, concedidos pelo Fundo de Previ-
dência Social, com data de início a partir de 1º de fevereiro de 2015, serão 
reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria.

§ 2º Para os benefícios majorados devido à elevação do salário mínimo 
para R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), o referido aumento deverá ser 
descontado quando da aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º.

Art. 2º O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 
condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a 
partir de 1º de janeiro de 2016, é de:

I - R$ 41,37 (quarenta e um reais e trinta e sete centavos) para o segurado 
com remuneração mensal não superior a R$ 806,80 (oitocentos e seis reais 
e oitenta centavos);

II - R$ 29,16 (vinte e nove reais e dezesseis centavos) para o segurado com 
remuneração mensal superior a R$ 806,80 (oitocentos e seis reais e oitenta 
centavos) e igual ou inferior a R$ 1.212,64 (mil duzentos e doze reais e 
sessenta e quatro centavos).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se remuneração mensal 
do segurado o valor total do respectivo salário-de-contribuição, ainda que 
resultante da soma dos salários-de-contribuição correspondentes a atividades 
simultâneas e cumulativas autorizadas em lei.

§ 2º Todas as importâncias que integram o salário-de-contribuição serão 
consideradas como parte integrante da remuneração do mês, exceto o décimo 
terceiro salário e o adicional de férias previsto no inciso XVII do art. 7º da 
Constituição, para efeito de definição do direito à cota do salário-família.

Art. 3º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2016, será devido aos 
dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior 
a R$ 1.212,64 (mil duzentos e doze reais e sessenta e quatro centavos). 

Art. 4º Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2016.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 05 de Janeiro de 2016.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

aNEXO I
FatOR DE REaJUStE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE 

aCORDO COM aS RESpECtIVaS DataS DE INÍCIO, apLICÁ-
VEL a paRtIR DE JaNEIRO DE 2016

 

pORtaRIa Nº 002/FpS/pMJp/2016

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n° 071/FPS/PMJP/2015 e da Portaria 
n°. 075/2010, que tratam da Aposentadoria Voluntária Por Idade concedida 
em favor da servidora Sra. Terezinha de Freitas Silva”.

           O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,

Resolve,

           Art. 1º. Retificar a Portaria n° 071/FPS/PMJP/2015 e a Portaria n°. 
075/2010, para fundamentar o Ato de Aposentadoria Voluntária Por Idade 
e Tempo de Contribuição Integral concedida à servidora-segurada Sra. 
TEREZINHA DE FREITAS SILVA, portadora do RG n° 316.879 SSP/
RO e inscrita no CPF de n° 463.889.156-04, efetiva no cargo de Professora 
Magistério – P-I, admitida em 21/07/2000, estatutária a partir de 01/08/2005, 
matricula n°. 10838, carga horária 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED, e com proventos calculados com base 
na Média Aritmética Simples – MAS de 80% das maiores remunerações de 
contribuições, perfazendo o valor do Provento de Aposentadoria a Receber 
no total de R$ 943,35 (novecentos e quarenta e três reais e trinta e cinco 
centavos), tendo em vista o que consta no Processo n° 13628/2010, e de 
conformidade e fundamentado no Artigo 40, § 1º, III, alínea “a” e § 5°, e o 
Artigo 201, § 2º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº. 41/2003, c/c o artigo 31 e 56 da Lei Municipal 
Previdenciária nº. 1.403/2005 de 20 de Julho de 2005.

Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná - FPS, 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma data em que 
se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS (§ 8º do Art. 40 da Constituição Federal de 1988).

Art. 3º. Revoga-se a Portaria nº. 075/2010, de 11 de Agosto de 2010.

Art. 3º. Revoga-se a Portaria nº. 071/FPS/PMJP/2015, de 09 de Julho de 
2015.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 09 de Julho de 2015.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

pORtaRIa Nº 003/FpS/pMJp/2016

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n°. 205/2011, que trata da Revisão 
de Proventos da Aposentadoria Voluntária por Idade concedida em favor 
da servidora Sra. Terezinha de Freitas Silva”.

           O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,

Resolve,

           Art. 1º. Retificar a Portaria n°. 205/2011, para fundamentar o Ato de 
Revisão de Proventos de Aposentadoria Voluntária por Idade concedida à 

Data DE INÍCIO DO 
BENEFÍCIO 

REaJUStE 
(%) 

Até janeiro de 2015 11,28
em fevereiro de 2015 9,65

em março de 2015 8,40
em abril de 2015 6,78
em maio de 2015 6,03
em junho de 2015 4,99
em julho de 2015 4,19
em agosto de 2015 3,59
em setembro de 2015 3,33
em outubro de 2015 2,81
em novembro de 2015 2,02
em dezembro de 2015 0,90

servidora-segurada TEREZINHA DE FREITAS SILVA, portadora do RG n° 
316.879 SSP/RO e inscrita no CPF de n° 463.889.156-04, efetiva no cargo 
de Professora Magistério – P-I, admitida em 21/07/2000, estatutária a partir 
de 01/08/2005, matricula n°. 10838, carga horária 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, inativado pela Portaria nº 
075/2010, conforme o que consta no Processo nº 13628/2010, para declarar 
o reajustamento de 3,05%, conforme Portaria Interministerial MPS/MF nº 
407, de 14/07/2011, publicada no D.O.U. de 15/07/2011, que dispõe sobre 
o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS, para preservar-lhe, em caráter 
permanente, o valor real na mesma data em que se der o reajuste dos be-
nefícios do RGPS, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, sendo o fator de reajuste do benefício concedido 
de acordo com a respectiva data de início do benefício, constituindo-se 
o valor do provento proporcional revisado em R$ 972,12 (novecentos e 
setenta e dois reais e doze centavos), a contar de 01 de Janeiro de 2011, a 
ser custeado por este Fundo de Previdência Social – F.P.S.
 
Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº. 205/2011, de 06 de Junho de 2011.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Janeiro de 2011.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 05 de Janeiro de 2016.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

pORtaRIa Nº 004/FpS/pMJp/2016

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n°. 207/2011, que trata da Revisão 
de Proventos da Aposentadoria Voluntária por Idade concedida em favor 
da servidora Sra. Terezinha de Freitas Silva”.

           O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,

Resolve,

           Art. 1º. Retificar a Portaria n°. 207/2011, para fundamentar o Ato de 
Revisão de Proventos de Aposentadoria Voluntária por Idade concedida à 
servidora-segurada TEREZINHA DE FREITAS SILVA, portadora do RG n° 
316.879 SSP/RO e inscrita no CPF de n° 463.889.156-04, efetiva no cargo 
de Professora Magistério – P-I, admitida em 21/07/2000, estatutária a partir 
de 01/08/2005, matricula n°. 10838, carga horária 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, inativada pela Portaria nº 
075/2010, conforme o que consta no Processo nº 13628/2010, para declarar 
o reajustamento de 6,08%, conforme Portaria Interministerial MPS/MF nº 
02, de 06/01/2012, publicada no D.O.U. de 09/01/2012, que dispõe sobre 
o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS, para preservar-lhe, em caráter 
permanente, o valor real na mesma data em que se der o reajuste dos be-
nefícios do RGPS, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, sendo o fator de reajuste do benefício concedido 
de acordo com a respectiva data de início do benefício, constituindo-se o 
valor do provento proporcional revisado em R$ 1.031,22 (mil e trinta e 
um reais e vinte e dois centavos), a contar de 01 de Janeiro de 2012, a ser 
custeado por este Fundo de Previdência Social – F.P.S.
 
Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº. 207/2011, de 10 de Junho de 2011.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Janeiro de 2012.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 05 de Janeiro de 2016.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

pORtaRIa Nº 005/FpS/pMJp/2016

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n°. 098/2013, que trata da Revisão 
de Proventos da Aposentadoria Voluntária por Idade concedida em favor 
da servidora Sra. Terezinha de Freitas Silva”.

           O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,
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Resolve,

           Art. 1º. Retificar a Portaria n°. 098/2013, para fundamentar o Ato de 
Revisão de Proventos de Aposentadoria Voluntária por Idade concedida à 
servidora-segurada TEREZINHA DE FREITAS SILVA, portadora do RG n° 
316.879 SSP/RO e inscrita no CPF de n° 463.889.156-04, efetiva no cargo 
de Professora Magistério – P-I, admitida em 21/07/2000, estatutária a partir 
de 01/08/2005, matricula n°. 10838, carga horária 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, inativada pela Portaria nº 
075/2010, conforme o que consta no Processo nº 13628/2010, para declarar 
o reajustamento de 6,20%, conforme Portaria Interministerial MPS/MF nº 
15, de 10/01/2013, publicada no D.O.U. de 11/01/2013, que dispõe sobre 
o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS, para preservar-lhe, em caráter 
permanente, o valor real na mesma data em que se der o reajuste dos be-
nefícios do RGPS, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, sendo o fator de reajuste do benefício concedido 
de acordo com a respectiva data de início do benefício, constituindo-se o 
valor do provento proporcional revisado em R$ 1.095,16 (mil e noventa e 
cinco reais e dezesseis centavos), a contar de 01 de Janeiro de 2013, a ser 
custeado por este Fundo de Previdência Social – F.P.S.
 
Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº. 098/2013, de 18 de Janeiro de 2013.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Janeiro de 2013.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 05 de Janeiro de 2016.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

pORtaRIa Nº 006/FpS/pMJp/2016

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n°. 107/2014, que trata da Revisão 
de Proventos da Aposentadoria Voluntária por Idade concedida em favor 
da servidora Sra. Terezinha de Freitas Silva”.

           O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,

Resolve,

           Art. 1º. Retificar a Portaria n°. 107/2014, para fundamentar o Ato de Revisão 
de Proventos de Aposentadoria Voluntária por Idade concedida à servidora-segu-
rada TEREZINHA DE FREITAS SILVA, portadora do RG n° 316.879 SSP/RO 
e inscrita no CPF de n° 463.889.156-04, efetiva no cargo de Professora Magisté-
rio – P-I, admitida em 21/07/2000, estatutária a partir de 01/08/2005, matricula 

n°. 10838, carga horária 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, inativada pela Portaria nº 075/2010, conforme o que consta 
no Processo nº 13628/2010, para declarar o reajustamento de 5,56%, conforme 
Portaria Interministerial MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, publicada no D.O.U. de 
13/01/2014, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS, para 
preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do RGPS, de acordo com a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, sendo o fator de reajuste do benefício concedido 
de acordo com a respectiva data de início do benefício, constituindo-se o valor 
do provento proporcional revisado em R$ 1.156,05 (mil cento e cinquenta e seis 
reais e cinco centavos), a contar de 01 de Janeiro de 2014, a ser custeado por este 
Fundo de Previdência Social – F.P.S.
 
Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº. 107/2014, de 17 de Janeiro de 2014.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Janeiro de 2014.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 05 de Janeiro de 2016.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013
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